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Mensagem nº 1 6 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, e da Fazenda, 
interino, o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos Sobre a Renda e o Capital, Celebrada em Brasília em 21 
de agosto de 1980, assinado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014. 

Brasília, 2 6 de a b r i l de 2016. 



EMI n~ 00278/2015 MRE MF 

Brasília, 3 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Protocolo Alterando 
a Convenção entre o Governo da República Federativa do 'Brasil e o Governo do Reino da Noruega 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda e o Capital, celebrado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014, e assinado pelo Secretário da 
Receita Federal, Carlos Alberto Freitas Barreto, e pela Embaixadora da Noruega no Brasil, Aud 
Marit Wiig. 

2. Em Aviso ao Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Fazenda informou que 
o texto final atualiza as disposições do artigo 27 da citada Convenção (Dec. n° 86.710/1981 ), 
celebrada em 21 de agosto de 1980, no tocante ao acesso á informações tributárias. As informações 
trocadas entre as respectivas autoridades tributárias poderão ser usadas no combate à fraude e à 
evasão fiscal, assim como na redução do espaço para a prática da elisão fiscal, respeitadas as regras 
de sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados. 

3. Tais práticas são especialmente relevantes no atual contexto internacional de busca de 
maior transparência tributária, de maior cooperação entre as administrações tributárias e de combate 
ao planejamento tributário abusivo, considerado pelo G-20 como um dos agravantes da crise 
financeira global pelo efeito de erosão da base tributária dos países e seu impacto nos orçamentos 
nacwna1s. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conf01midade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Tarcísio José Massote de Godoy 
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t t CÓPIA AUTtNTICA 
Miní: .. :.éri9, A1as Relações Exteriores 
Bras,;!a,l:Q_de 771q,f-J de 20J.f 

Diãfé"dãõivisao de Atos Internacionais 

R\JTOCOLO ALTERANDO A CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DA NORUEGA DESTINADA A 
EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA E O CAPITAL, CELEBRADA 
EM BRASíLIA EM 21 DE AGOSTO DE 1980 

PREÂMBULO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo do Reino da Noruega, 

Desejando alterar a Convenção destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a 
evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda e o capital, celebrada em Brasília em 21 de 
agosto de 1980 ( doravante denominada "a Convenção"), 

Acordaram o seguinte: 
:.1 : :·i : ; 

I Artigo 1 . . . . 
. i 

O Artigo 27 da Convenção será Suprimido: e substituído pelo seguinte: 

"Artigo 27 
Troca de in:fo~açôes 

I ·I . !- -i : 
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•• 
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· 1. AP. autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as 
1 informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições da presente Convenção 

I 
ou para a administração ou C1JJD.priment0 da l~gislação ~terna relativa aos impostos de qualquer 
espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, nos níveis nacional ou federal, 
na medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. A troca de 

j informações não está limitada pelos Artigos 1 e 2 . 
.... 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado 
Contratante serão consideradas secretas . da me~ man~~ que as , informaçõ~s . obti~ sop a 
legislação interna desse Estado e serão com\mi~ ap~ às pessR~ !J1l auto.J:idacies 1qJl.çluindo 
tribunais e órgãos administrativos) encarreg~ . do lanÇamento ou cobrança dos impostos 
referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infrações 
concernentes a esses impostos, da apreciação de recursos a eles correspondentes. ou da 
supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 
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somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. 

3. Em nenhum caso as disposições dos panígi'afos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de: · 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com b~e na sua legislação ou no curso normal de suas práticas administtativas ou na legislação ou no curso normal das práticas administrativas do outro Estado Contratante; 

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo negociai, empresarial, industrial, comercial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre public). 
4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com o presente Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, ainda que esse outro Estado não necessite de tais informações para setis próprios fins fiscais. A obrigação constante do período precedente está sujeita às limitações do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais ~taçpes ~erão ~te~ :qo sent;ido.4~ ~tir>~ue . um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. · 

S. Em nenhum caso as disposiçõ~ qo parágr#o 3 serão ~terpre •. ~.~tid~, de permitir que um Estado. :Contratante se rec~e a 1 pre~ as informações somente porque tais informações são detidas por um banco, ou~ instituição financeira, mandatário ou pessoa que atue na qualidade de ·agente ou fiducjário~ ,,ou :porq~ .:estão. ~~~~onadas ~II!,. ;<WY'to~,: de participação na propri~ de uma pessoa." : :: . . · · · · 
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i '.J. : : . I . . .. . . i. : . .. : :: :·: r. 1 . : · r :~ : I . :. . ; t .1/ : Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o cumprimento dos pro~im.entos e}Çigidos. por .~'!lll~l~gisla@ para_ a ~~trll,dil em yi.~C?td~: ~StjJ?.te Protocolo. O Protocolo .eP.-trará em: vigor:trin~: (~O) di~ *pós~ :~ d~ ~b.W,te~to.M.: ~tW,ta dessas notificações e suas,disposiçõesterão efi~ia:naqqe~a:~~ ,. !· . . 

: ,. ·:-:--,;· · · ; )'' ) r I · ' · .. . \ ·I: · l i :. : :I . . Artigo ·~ i : ,,...: : :·:·: : :1 '" ·, . ~· . ~ .~ · : . : · L1: .:i , .. . ;:··:·. 1. : >·: :r~: ; ·; · . O presen,~ J?rotocofo, ,que co~~ P.~ ~~grapte .~, Çol}ven~~~r~~~~ . -em VIgor enquanto a C,9.1;1ven~ :perm&!l~:.e~ VIg~r:~:: ser4)lplicá,vel enq~~-: ~1 .p~ópl';la · Convenção for aplicável.~ dispo.siçõ.es d~ ~tOçolo apliÇar·s~-ãt?; ~bém, em.~~ ~~os~ a informações que pré-datt;n:t sua entrada em vigor. . · · 
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EM TES~O P9 QUE q~· .ab,llixo:~~os, d~~~~te~~~~~~ .·P~· : ' tanto,assinaramopres~te;t>rotocoio-::. i · ~ · I; · ·:-: ; ··:·: · L>::: · : 
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FEITO em duplicata em Brasfiia, em 20 de fevereiro de 2014, nas linguas 
portuguesa, norueguesa e inglesa. sendo os três textos igualmente autênticos. Em caso de 
divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Carlos Albe11o reitas Bme o .­
Secretário daRe eita Federal 

PELO GOVERNO DO REINO DA 
NORUEGA 

4:!::!:i!1 
Embaixadora 

, I . 



Aviso nº 2 08 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

' 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 6 de a b r i l de2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos Sobre a Renda e o Capital, Celebrada em 
Brasília em 21 de agosto de 1980, assinado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 


